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PODER LEGISLATIVO - ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Gabinete do Vereador
Chico de Dadal
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GUMER INDO DOS SANTOS RIBEIRO, Vereador da Câmara Municipal de São Fidelis,

na conformidade das atribuições que nos são conferidas pelo Regimento lnterno da

Câmara Municipal e pela Lei Orgânica do Município de São Fidélis.

Ao exmo, Chefe do poder executivo, e a secretaria competente, que seja feito o

servrco de desobstrucã o da rede de manilhas na localidade de Valão Areia. Fica

aqui o pedido, aproveitamos para reiterar protestos de estima e consideraçã0.

São Fidélis/RJ, 27 de abril de2026.

Gum os

INDICAÇAO N.o

n

ico de Dadal

Vereador

PÀ§ADO PTIO ilPEDIRíTE

2q

ilgo Oliueiro Santono

í e Secretário

PRAçI DA BANDEIRÂ, 74 - CENTRO CEP:28'4OG0O0

sÃo FrDÉUs - RJ

APROVADO
,tOR Ul{ANTPTIDADE

-U.J-ú-JZ!r.í,s.ãütáÍto
Ro driga lliu ei a Santr.n,

1

esecretário
(2 ./

www.saofi delis-rj.le8.bí

Tudo o que fizeÍem, façam de todo o coÍação' como para o

5eôhor, e não Para os homens'

Colossenses 3.23

INDICA

Santos Ribeiro


